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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 66/2025
Autoria: RAFAEL MIGUEL
PORANGATU, GO, 14 de Abril de 2025

O Vereador Rafael  Miguel,  que o presente subscreve,  no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as
prerrogativas  regimentais,  Art.  125,  do  Regimento  Interno  desta
Casa,  REQUER à  Mesa  Diretora,  que  após  ouvir  o  Plenário  seja
enviado  expediente  a  Prefeita  Municipal,  SOLICITANDO  ao
Executivo a  Manutenção e uso do Prédio Público no Setor
Nossa  Senhora  da  Piedade,  que  atualmente  se  encontra
abandonado, ou que faça a  Concessão de uso para alguma
Entidade.

Nestes Termos Pede e
Espera Aprovação.

GABINETE  DO  VEREADOR  RAFAEL  CANDIDO  MIGUEL  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PORANGATU,  ESTADO  DE  GOIÁS,
AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

RAFAEL MIGUEL
Vereador - Republicanos

http://138.204.134.68/autenticidade/?h=OCAYNGOY-TPHBUYD0
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JUSTIFICATIVA

       Considerando que o prédio público localizado na  Rua Dom
Pedro II, Setor Nossa Senhora da Piedade, abaixo do Grupo
Maná,  está sendo mal utilizado, gerando preocupações quanto à
sua conservação e à utilização eficaz para a comunidade;
         Considerando a competência do Executivo Municipal para
assegurar o uso adequado dos bens públicos,  promovendo ações
que  visem  o  seu  correto  aproveitamento  e  a  melhoria  da
infraestrutura local;
       Considerando que a manutenção ou concessão de uso desse
prédio  para  uma  entidade  traria  benefícios  significativos  à
comunidade  local,  além  de  evitar  a  deterioração  patrimonial  e
estimular atividades sociais ou culturais no local;
       Diante disso, solicito que a Prefeitura Municipal, que adote as
medidas  cabíveis  para  a  manutenção  ou  concessão  do  referido
prédio  público,  seja  pela  regularização  de  sua  ocupação  ou
proposição  de  destinação  apropriada,  conforme  avaliado  pelas
secretarias competentes.

http://138.204.134.68/autenticidade/?h=OCAYNGOY-TPHBUYD0

